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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI  

 
18º (DECIMO OITAVO) TERMO DE ADI-
TAMENTO DO CONTRATO Nº 
01/TP/011/2014. 
 

18º (DECIMO OITAVO) TERMO DE ADI-
TAMENTO DO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01/TP/011/2014, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE ARARI-MA, ATRAVÉS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ARARI E A EM-
PRESA POLY ENGENHARIA LTDA. 
 
Por este instrumento particular, o MUNICÍ-

PIO DE ARARI-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARARI, situada na Av. Dr. 
João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-
000, Arari-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.242.846/0001-14, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Administração e Gestão 
Financeira, Sr. Dini Jakson Machado Praseres, 
portador da cédula de Identidade nº 165634936 
SSP/MA e do CPF nº 802.937.193-49 e pelo Se-
cretário Municipal de Obras, Serviços Munici-
pais e Transportes, Sr. Raimundo Nonato Morais 
Filho, portador da cédula de identidade nº 
4796/D-CREA/MA e do CPF nº 089.511.603-
00, a seguir denominada CONTRATANTE, e a 
empresa POLY ENGENHARIA LTDA, situada 
na Rua da Paz, nº 188, Bairro Cidade Nova, São 
Bernardo-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.494.917/0001-90, neste ato representada pelo 
sócio-administrador, Sr. Nelson Roberto Diniz 
Coelho, portador da Cédula de Identidade nº 
1791692-5 SSP/MA e do CPF nº 331.216.483-
49, a seguir denominada CONTRATADA, acor-
dam e justam firmar o presente Contrato, nos ter-
mos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante as disposições expressas nas cláusulas 
seguintes: 

Cláusula primeira – Do objeto: 
1.1. O presente instrumento tem por objeto 

aditivar o prazo de vigência expresso na cláusula 
primeira do 17º(decimo setimo) termo de adian-
tamento do contrato, celebrado em 20 de janeiro 
de 2017, em 60 (sessenta) dias. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: Inicio: 13 de março de 2017; Vi-
gência: 60 (sessenta) dias. 

Cláusula segunda – Da vinculação deste 
instrumento e fundamento legal: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a 
licitação na modalidade Tomada de Preços nº 
011/2014 e rege-se pelas disposições expressas 

na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de di-
reito privado.  

Cláusula terceira – Da publicação resu-
mida deste instrumento 

3.1 Em conformidade com o artigo 61, pa-
rágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instru-
mento de contrato e seus aditamentos (se hou-
ver), será efetuada na imprensa oficial, especifi-
camente no Diário Oficial do Município de Arari 
– MA, devidamente instituído pela Lei Munici-
pal nº 008/2013, de 28 de agosto de 2013 e regu-
lamentado pelo Decreto Municipal nº 013/2013, 
de 28 de agosto de 2013. 

Cláusula quarta – Da ratificação: 
4.1. Todas as demais clausulas do contrato 

do contrato inicial não atingidas pelo presente 
instrumento particular ficam ratificadas. 

Cláusula quinta – Do Foro: 
5.1. Fica eleito o Foro da Comarca de 

Arari-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriun-
das da interpretação deste contrato com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes 
assinam o presente instrumento contratual, que 
foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos.  

Arari (MA), 13 de março de 2017. 
Município de Arari-MA 

Prefeitura Municipal de Arari 
Sr. Dini Jakson Machado Praseres 

Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão Financeira 

Contratante 
Município de Arari-MA 

Prefeitura Municipal de Arari 
Sr. Raimundo Nonato Moraes Filho 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Muni-
cipais e Transportes 

Contratante 
Poly Engenharia Ltda  

Sr. Nelson Roberto Diniz Coelho  
Sócio-administrador 

Contratada 
 
18º (DECIMO OITAVO) TERMO DE ADI-
TAMENTO DO CONTRATO Nº 
02/TP/011/2014. 
 

18º (DECIMO OITAVO) TERMO DE ADI-
TAMENTO DO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 02/TP/011/2014, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE ARARI-MA, ATRAVÉS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ARARI E A EM-
PRESA POLY ENGENHARIA LTDA. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍ-
PIO DE ARARI-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARARI, situada na Av. Dr. 
João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-
000, Arari-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.242.846/0001-14, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Administração e Gestão 
Financeira, Sr. Dini Jakson Machado Praseres, 
portador da cédula de Identidade nº 165634936 
SSP/MA e do CPF nº 802.937.193-49 e pelo Se-
cretário Municipal de Obras, Serviços Munici-
pais e Transportes, Sr. Raimundo Nonato Morais 
Filho, portador da cédula de identidade nº 
4796/D-CREA/MA e do CPF nº 089.511.603-
00, a seguir denominada CONTRATANTE, e a 
empresa POLY ENGENHARIA LTDA, situada 
na Rua da Paz, nº 188, Bairro Cidade Nova, São 
Bernardo-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.494.917/0001-90, neste ato representada pelo 
sócio-administrador, Sr. Nelson Roberto Diniz 
Coelho, portador da Cédula de Identidade nº 
1791692-5 SSP/MA e do CPF nº 331.216.483-
49, a seguir denominada CONTRATADA, acor-
dam e justam firmar o presente Contrato, nos ter-
mos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante as disposições expressas nas cláusulas 
seguintes: 

Cláusula primeira – Do objeto: 
1.1. O presente instrumento tem por objeto 

aditivar o prazo de vigência expresso na cláusula 
primeira do 17º(decimo setimo) termo de adian-
tamento do contrato, celebrado em 20 de janeiro 
de 2017, em 60 (sessenta) dias. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: Inicio: 13 de março de 2017; Vi-
gência: 60 (sessenta) dias. 

Cláusula segunda – Da vinculação deste 
instrumento e fundamento legal: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a 
licitação na modalidade Tomada de Preços nº 
011/2014 e rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de di-
reito privado.  

Cláusula terceira – Da publicação resu-
mida deste instrumento 

3.1 Em conformidade com o artigo 61, pa-
rágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instru-
mento de contrato e seus aditamentos (se hou-
ver), será efetuada na imprensa oficial, especifi-
camente no Diário Oficial do Município de Arari 
– MA, devidamente instituído pela Lei Munici-
pal nº 008/2013, de 28 de agosto de 2013 e regu-
lamentado pelo Decreto Municipal nº 013/2013, 
de 28 de agosto de 2013. 

Cláusula quarta – Da ratificação: 
4.1. Todas as demais clausulas do contrato 

do contrato inicial não atingidas pelo presente 
instrumento particular ficam ratificadas. 
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Cláusula quinta – Do Foro: 
5.1. Fica eleito o Foro da Comarca de 

Arari-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriun-
das da interpretação deste contrato com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes 
assinam o presente instrumento contratual, que 
foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos.  

Arari (MA), 13 de março de 2017. 
Município de Arari-MA 

Prefeitura Municipal de Arari 
Sr. Dini Jakson Machado Praseres 

Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão Financeira 

Contratante 
Município de Arari-MA 

Prefeitura Municipal de Arari 
Sr. Raimundo Nonato Moraes Filho 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Muni-
cipais e Transportes 

Contratante 
Poly Engenharia Ltda  

Sr. Nelson Roberto Diniz Coelho  
Sócio-administrador 

Contratada 
 

18º (DECIMO OITAVO) TERMO DE ADI-
TAMENTO DO CONTRATO Nº 
03/TP/011/2014. 
 

18º (DECIMO OITAVO) TERMO DE ADI-
TAMENTO DO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 03/TP/011/2014, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE ARARI-MA, ATRAVÉS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ARARI E A EM-
PRESA POLY ENGENHARIA LTDA. 
 
Por este instrumento particular, o MUNICÍ-

PIO DE ARARI-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARARI, situada na Av. Dr. 
João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-
000, Arari-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.242.846/0001-14, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Administração e Gestão 
Financeira, Sr. Dini Jakson Machado Praseres, 
portador da cédula de Identidade nº 165634936 
SSP/MA e do CPF nº 802.937.193-49 e pelo Se-
cretário Municipal de Obras, Serviços Munici-
pais e Transportes, Sr. Raimundo Nonato Morais 
Filho, portador da cédula de identidade nº 
4796/D-CREA/MA e do CPF nº 089.511.603-
00, a seguir denominada CONTRATANTE, e a 
empresa POLY ENGENHARIA LTDA, situada 
na Rua da Paz, nº 188, Bairro Cidade Nova, São 
Bernardo-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.494.917/0001-90, neste ato representada pelo 
sócio-administrador, Sr. Nelson Roberto Diniz 
Coelho, portador da Cédula de Identidade nº 
1791692-5 SSP/MA e do CPF nº 331.216.483-
49, a seguir denominada CONTRATADA, acor-
dam e justam firmar o presente Contrato, nos ter-
mos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante as disposições expressas nas cláusulas 
seguintes: 

Cláusula primeira – Do objeto: 
1.1. O presente instrumento tem por objeto 

aditivar o prazo de vigência expresso na cláusula 

primeira do 17º(decimo setimo) termo de adian-
tamento do contrato, celebrado em 20 de janeiro 
de 2017, em 60 (sessenta) dias. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: Inicio: 13 de março de 2017; Vi-
gência: 60 (sessenta) dias. 

1.2. Cláusula segunda – Da vinculação 
deste instrumento e fundamento legal: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a 
licitação na modalidade Tomada de Preços nº 
011/2014 e rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de di-
reito privado.  

Cláusula terceira – Da publicação resu-
mida deste instrumento 

3.1 Em conformidade com o artigo 61, pa-
rágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instru-
mento de contrato e seus aditamentos (se hou-
ver), será efetuada na imprensa oficial, especifi-
camente no Diário Oficial do Município de Arari 
– MA, devidamente instituído pela Lei Munici-
pal nº 008/2013, de 28 de agosto de 2013 e regu-
lamentado pelo Decreto Municipal nº 013/2013, 
de 28 de agosto de 2013. 

Cláusula quarta – Da ratificação: 
4.1. Todas as demais clausulas do contrato 

do contrato inicial não atingidas pelo presente 
instrumento particular ficam ratificadas. 

Cláusula quinta – Do Foro: 
5.1. Fica eleito o Foro da Comarca de 

Arari-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriun-
das da interpretação deste contrato com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes 
assinam o presente instrumento contratual, que 
foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos.  

Arari (MA), 13 de março de 2017. 
Município de Arari-MA 

Prefeitura Municipal de Arari 
Sr. Dini Jakson Machado Praseres 

Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão Financeira 

Contratante 
Município de Arari-MA 

Prefeitura Municipal de Arari 
Sr. Raimundo Nonato Moraes Filho 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Muni-
cipais e Transportes 

Contratante 
Poly Engenharia Ltda  

Sr. Nelson Roberto Diniz Coelho  
Sócio-administrador 

Contratada 
18º (DECIMO OITAVO) TERMO DE ADI-
TAMENTO DO CONTRATO Nº 
04/TP/011/2014. 
 

18º (DECIMO OITAVO) TERMO DE ADI-
TAMENTO DO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04/TP/011/2014, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE ARARI-MA, ATRAVÉS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ARARI E A EM-
PRESA POLY ENGENHARIA LTDA. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍ-
PIO DE ARARI-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARARI, situada na Av. Dr. 
João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-
000, Arari-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.242.846/0001-14, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Administração e Gestão 
Financeira, Sr. Dini Jakson Machado Praseres, 
portador da cédula de Identidade nº 165634936 
SSP/MA e do CPF nº 802.937.193-49 e pelo Se-
cretário Municipal de Obras, Serviços Munici-
pais e Transportes, Sr. Raimundo Nonato Morais 
Filho, portador da cédula de identidade nº 
4796/D-CREA/MA e do CPF nº 089.511.603-
00, a seguir denominada CONTRATANTE, e a 
empresa POLY ENGENHARIA LTDA, situada 
na Rua da Paz, nº 188, Bairro Cidade Nova, São 
Bernardo-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.494.917/0001-90, neste ato representada pelo 
sócio-administrador, Sr. Nelson Roberto Diniz 
Coelho, portador da Cédula de Identidade nº 
1791692-5 SSP/MA e do CPF nº 331.216.483-
49, a seguir denominada CONTRATADA, acor-
dam e justam firmar o presente Contrato, nos ter-
mos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante as disposições expressas nas cláusulas 
seguintes: 

Cláusula primeira – Do objeto: 
1.1. O presente instrumento tem por objeto 

aditivar o prazo de vigência expresso na cláusula 
primeira do 17º(decimo setimo) termo de adian-
tamento do contrato, celebrado em 20 de janeiro 
de 2017, em 60 (sessenta) dias. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: Inicio: 13 de março de 2017; Vi-
gência: 60 (sessenta) dias. 

Cláusula segunda – Da vinculação deste 
instrumento e fundamento legal: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a 
licitação na modalidade Tomada de Preços nº 
011/2014 e rege-se pelas disposições expressas 
na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de di-
reito privado.  

Cláusula terceira – Da publicação resu-
mida deste instrumento 

3.1 Em conformidade com o artigo 61, pa-
rágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instru-
mento de contrato e seus aditamentos (se hou-
ver), será efetuada na imprensa oficial, especifi-
camente no Diário Oficial do Município de Arari 
– MA, devidamente instituído pela Lei Munici-
pal nº 008/2013, de 28 de agosto de 2013 e regu-
lamentado pelo Decreto Municipal nº 013/2013, 
de 28 de agosto de 2013. 

Cláusula quarta – Da ratificação:4.1.
 Todas as demais clausulas do contrato 
do contrato inicial não atingidas pelo presente 
instrumento particular ficam ratificadas. 

Cláusula quinta – Do Foro: 
5.1. Fica eleito o Foro da Comarca de 

Arari-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriun-
das da interpretação deste contrato com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes 
assinam o presente instrumento contratual, que 
foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na 
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presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos.  

Arari (MA), 13 de março de 2017. 
Município de Arari-MA 

Prefeitura Municipal de Arari 
Sr. Dini Jakson Machado Praseres 

Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão Financeira 

Contratante 
Município de Arari-MA 

Prefeitura Municipal de Arari 
Sr. Raimundo Nonato Moraes Filho 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Muni-
cipais e Transportes 

Contratante 
Poly Engenharia Ltda  

Sr. Nelson Roberto Diniz Coelho  
Sócio-administrador 

Contratada 

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO 
Nº 01/PP/012/2017. PARTES: MUNICÍPIO DE 
ARARI-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Arari (Contratante) e a empresa PROMED DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA-EPP. ES-
PÉCIE: Contrato de fornecimento. OBJETO: O 
presente contrato tem pôr objeto, por parte da 
contratada, o fornecimento de medicamentos de 
uso comum, de interesse da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme especificações contidas na 
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
012/2017. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e a licitação na modali-
dade Pregão Presencial nº 012/2017. VALOR 
GLOBAL: R$ 236.034,10 (duzentos e trinta e 
seis mil, trinta e quatro reais e dez centavos). VI-
GÊNCIA DO CONTRATO: Início: 09 de março 
de 2017; Vigência: Até 31/12/2017. FONTE DE 
RECURSOS: Fonte de recurso: Farmácia Bá-
sica. Dotação orçamentária: 02. Poder execu-
tivo; 10. Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0018.2045-Programa de farmácia básica 
– AFB; 33903300. Material de Consumo. Fonte 
de recurso: Fundo Municipal de Saúde. Dotação 
orçamentária: 02. Poder executivo; 10. Fundo 
Municipal de Saúde; 122.0069.2042-Func. 
Fundo Municipal de Saúde – FMS; 33903300. 
Material de Consumo. Fonte de recurso: Fundo 
Municipal de Saúde. Dotação orçamentária: 02. 
Poder executivo; 10. Fundo Municipal de Saúde; 
10.302.0020.2048. Func. e manut. média e Alta 
complexidade – MAC; 33903300. Material de 
Consumo. SIGNATÁRIOS: Sr. Dini Jakson Ma-
chado Praseres – Secretário Municipal de Admi-
nistração Gestão Financeira e a Sra. Mary de Je-
sus Machado Prazeres - Secretária Municipal de 
Saúde - Secretaria Municipal de Assistência So-
cial, pela Contratante e o Sr. Edinaldo Galvão 
Cunha – Procurador, pela Contratada. ARQUI-
VAMENTO: Arquivado por meio próprios na 
Prefeitura Municipal. Procuradoria Jurídica da 
Prefeitura Municipal de Arari, Estado do Mara-
nhão, em 10 de março de 2017.  
 
EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO 
Nº 02/PP/012/2017. PARTES: MUNICÍPIO DE 

ARARI-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Arari (Contratante) e a empresa C. ALVES DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA. ESPÉCIE: Contrato de for-
necimento. OBJETO: O presente contrato tem 
pôr objeto, por parte da contratada, o forneci-
mento de medicamentos de uso comum, de inte-
resse da Secretaria Municipal de Saúde, con-
forme especificações contidas na licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° 012/2017. 
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e a licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 012/2017. VALOR GLOBAL: R$ 
253.278,76 (duzentos e cinquenta e três mil, du-
zentos e setenta e oito reais e setenta e seis cen-
tavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 09 
de março de 2017; Vigência: Até 31/12/2017.  
FONTE DE RECURSOS: Fonte de recurso: Far-
mácia Básica. Dotação orçamentária: 02. Poder 
executivo; 10. Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0018.2045-Programa de farmácia básica 
– AFB; 33903300. Material de Consumo. Fonte 
de recurso: Fundo Municipal de Saúde. Dotação 
orçamentária: 02. Poder executivo; 10. Fundo 
Municipal de Saúde; 122.0069.2042-Func. 
Fundo Municipal de Saúde – FMS; 33903300. 
Material de Consumo. Fonte de recurso: Fundo 
Municipal de Saúde. Dotação orçamentária: 02. 
Poder executivo; 10. Fundo Municipal de Saúde; 
10.302.0020.2048. Func. e manut. média e Alta 
complexidade – MAC; 33903300. Material de 
Consumo. SIGNATÁRIOS: Sr. Dini Jakson Ma-
chado Praseres – Secretário Municipal de Admi-
nistração Gestão Financeira e a Sra. Mary de Je-
sus Machado Prazeres - Secretária Municipal de 
Saúde - Secretaria Municipal de Assistência So-
cial, pela Contratante e a Sra. Ana Maria Martins 
dos Santos – Sócia, pela Contratada. ARQUI-
VAMENTO: Arquivado por meio próprios na 
Prefeitura Municipal. Procuradoria Jurídica da 
Prefeitura Municipal de Arari, Estado do Mara-
nhão, em 10 de março de 2017.  
 
EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO 
Nº 03/PP/012/2017. PARTES: MUNICÍPIO DE 
ARARI-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Arari (Contratante) e a empresa BENTES 
SOUSA & CIA LTDA. ESPÉCIE: Contrato de 
fornecimento. OBJETO: O presente contrato 
tem pôr objeto, por parte da contratada, o forne-
cimento de medicamentos de uso comum, de in-
teresse da Secretaria Municipal de Saúde, con-
forme especificações contidas na licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° 012/2017.  
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e a licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 012/2017. VALOR GLOBAL: R$ 
267.743,70 (duzentos e sessenta e sete mil, sete-
centos e quarenta e três reais e setenta centavos).  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 09 de 
março de 2017; Vigência: Até 31/12/2017.  
FONTE DE RECURSOS: Fonte de recurso: Far-
mácia Básica. Dotação orçamentária: 02. Poder 
executivo; 10. Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0018.2045-Programa de farmácia básica 
– AFB; 33903300. Material de Consumo. Fonte 
de recurso: Fundo Municipal de Saúde. Dotação 

orçamentária: 02. Poder executivo; 10. Fundo 
Municipal de Saúde; 122.0069.2042-Func. 
Fundo Municipal de Saúde – FMS; 33903300. 
Material de Consumo. Fonte de recurso: Fundo 
Municipal de Saúde. Dotação orçamentária: 02. 
Poder executivo; 10. Fundo Municipal de Saúde; 
10.302.0020.2048. Func. e manut. média e Alta 
complexidade – MAC; 33903300. Material de 
Consumo. SIGNATÁRIOS: Sr. Dini Jakson Ma-
chado Praseres – Secretário Municipal de Admi-
nistração Gestão Financeira e a Sra. Mary de Je-
sus Machado Prazeres - Secretária Municipal de 
Saúde - Secretaria Municipal de Assistência So-
cial, pela Contratante e o Sr. Hélio Silveira Bo-
telho – Procurador, pela Contratada. ARQUI-
VAMENTO: Arquivado por meio próprios na 
Prefeitura Municipal. Procuradoria Jurídica da 
Prefeitura Municipal de Arari, Estado do Mara-
nhão, em 10 de março de 2017.   
 
EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO 
Nº 04/PP/012/2017. PARTES: MUNICÍPIO DE 
ARARI-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Arari (Contratante) e a empresa DIMENSÃO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - 
EIRELI. ESPÉCIE: Contrato de fornecimento. 
OBJETO: O presente contrato tem pôr objeto, 
por parte da contratada, o fornecimento de medi-
camentos de uso comum, de interesse da Secre-
taria Municipal de Saúde, conforme especifica-
ções contidas na licitação na modalidade Pregão 
Presencial n° 012/2017. BASE LEGAL: Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores e a licita-
ção na modalidade Pregão Presencial nº 
012/2017. VALOR GLOBAL: R$ 145.656,70 
(cento e quarenta e cinco mil, seiscentos e cin-
quenta e seis reais e setenta centavos). VIGÊN-
CIA DO CONTRATO: Início: 09 de março de 
2017; Vigência: Até 31/12/2017. FONTE DE 
RECURSOS: Fonte de recurso: Farmácia Bá-
sica. Dotação orçamentária: 02. Poder execu-
tivo; 10. Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0018.2045-Programa de farmácia básica 
– AFB; 33903300. Material de Consumo. Fonte 
de recurso: Fundo Municipal de Saúde. Dotação 
orçamentária: 02. Poder executivo; 10. Fundo 
Municipal de Saúde; 122.0069.2042-Func. 
Fundo Municipal de Saúde – FMS; 33903300. 
Material de Consumo. Fonte de recurso: Fundo 
Municipal de Saúde. Dotação orçamentária: 02. 
Poder executivo; 10. Fundo Municipal de Saúde; 
10.302.0020.2048. Func. e manut. média e Alta 
complexidade – MAC; 33903300. Material de 
Consumo. SIGNATÁRIOS: Sr. Dini Jakson Ma-
chado Praseres – Secretário Municipal de Admi-
nistração Gestão Financeira e a Sra. Mary de Je-
sus Machado Prazeres - Secretária Municipal de 
Saúde - Secretaria Municipal de Assistência So-
cial, pela Contratante e o Sr. Antônio Pereira de 
Sousa Filho – Procurador, pela Contratada. AR-
QUIVAMENTO: Arquivado por meio próprios 
na Prefeitura Municipal. Procuradoria Jurídica 
da Prefeitura Municipal de Arari, Estado do Ma-
ranhão, em 10 de março de 2017.
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